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CONSULTA PÚBLICA E AUDIÊNCIA PÚBLICA COMO MEDIDA DE 

PARTICIPAÇÃO POPULAR

A fim de dotar a sociedade de meios para participar dos processos 

decisórios a cargo da Secretaria de Portos, em 11/05/2016 foi aberta 

consulta pública1 relacionada ao processo de revisão da poligonal da área 

do porto organizado de Manaus, que conta, ainda, com uma audiência 

pública, realizada neste momento. O prazo final para a apresentação de 

contribuições se encerrará no dia 08/07/2016.

1 Portaria SEP n.º 285/2016 ςDOU  11/05/2016



Toda a documentação relacionada ao assunto foi disponibilizada no 

sítio http://www.portosdobrasil.gov.br. 

O endereço eletrônico para envio de contribuições é: 

poligonais.manaus@portosdobrasil.gov.br 
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O QUE É A POLIGONAL

DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO?

É UM DESENHO 

GEOMÉTRICO, FEITO EM 

PLANTA, CARTA OU MAPA, 

QUE INDICA QUAIS SÃO OS 

LIMITES GEOGRÁFICOS DA 

ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO
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POLIGONAIS DA ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO DE MANAUS
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O QUE É A

ÁREA DO PORTO ORGANIZADO?

SÃO OS ESPAÇOS 

TERRESTRES E AQUÁTICOS 

QUE COMPREENDEM AS 

INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS 

E A INFRAESTRUTURA DE 

PROTEÇÃO E DE ACESSO AO 

PORTO ORGANIZADO
Lei n.º 12.815/2013, art. 2º, inc. II

8



O QUE É

PORTO ORGANIZADO?

É O BEM PÚBLICO CONSTRUÍDO E 

APARELHADO PARA ATENDER A 

NECESSIDADES DE NAVEGAÇÃO, DE 

MOVIMENTAÇÃO DE PASSAGEIROS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM 

DE MERCADORIAS, E CUJO TRÁFEGO E 

OPERAÇÕES PORTUÁRIAS ESTEJAM 

SOB JURISDIÇÃO DE AUTORIDADE 

PORTUÁRIA
Lei n.º 12.815/2013, art. 2º, inc. I
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BENS PÚBLICOS DO PORTO ORGANIZADO

BENS PÚBLICOS DO 

PORTO ORGANIZADO
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EDIFÍCIOS AUTOMÓVEIS

ÁREAS

(TERRENOS E 

ESPAÇOS 

AQUÁTICOS)

OUTROS 

BENS 

PÚBLICOS



QUANDO A POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO DE MANAUS FOI DEFINIDA?

EM 1993, POR MEIO DA PORTARIA1 N.º 

1.022 DO MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES. EM 2004, O DECRETO2

S/N.º, DE 30/03/2006 VEIO A SUBSTITUIR 

A CITADA PORTARIA, MAS NÃO MUDOU 

OS LIMITES DA POLIGONAL.

1 Disponível no site http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=117&data=22/12/1993

2 Disponível no site http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=93&data=31/03/2006
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PORTARIA MT 1.022/1993

12


